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Processo nº: 00200.008946/2025 
Ref: Conferência das minutas de Edital e Contrato, correções e ajuste no TR.  
 

À COATC/SADCON 

 Conforme solicitado, NUP 00100.131537/2025, informamos que analisamos as 
recomendações da COPEL/COATC e relacionamos na tabela com as notas, referências ajustes e/ou 
justificativas. Informamos ainda que conferimos as minutas do edital. 
 
Segue ainda novo Termo de Referência ajustado e assinado, NUP 0100.139895/2025.  

Nota/ 

Recomendação 

Item 

Alterado 
Ajuste Realizado Justificativa 

Nota 01 
COATC 

Item 1.1.1 
do TR e 
Anexo I 

Ajuste da redação 
do objeto. 

Conforme solicitado 

Nota 02  
COATC 

-  - Não há que solicitar prazo para início dos 
serviços de mentoria das ordens de serviço na 
proposta, uma vez que todos os prazos 
relativos ao item 3 estão descritos nos itens 
8.2 do TR e transcritos na minuta do contrato. 
Parágrafo 15º até o parágrafo 18º.  As ordens 
de serviço são criadas pelo Senado conforme 
planejamento específico ao longo do período 
do contrato. Dessa forma não há alteração a 
fazer. 

Solicitação 

SESIC 01  

- - Retirar a exigência do item 3.4.2 do Edital 

conforme resposta à Nota 02 COATC 

acima. 

Nota 03 
COATC 

- - As atualizações, com disponibilização das 
versões são realizadas mediante abertura de 
chamados pelo PRODASEN e seguem os 
mesmos prazos e critérios dos chamados de 
suporte com avalição pelo IMR. Inclusive 
existe um indicador específico para falha 
nesse processo. Dessa forma, não há alteração 
a fazer. 

Recomendação 
COPEL 1 

Item 3.1.6 
do TR 

Ajuste no item 3.1.6 
com Inclusão das 
justificativas 
necessárias 

Conforme solicitado 

Recomendação 
COPEL 2 

Inclusão do 
item 3.3 

Inclusão do item 3.3 
sobre a não previsão 
de vistoria 

Conforme solicitado 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Atenciosamente, 

Brasília, 08 de agosto de 2025 

João Artur Motta Coimbra 
Assinado eletronicamente 

Recomendação 
COPEL 3 

- - A recomendação não depende de ajustes 
no TR, entretanto esse serviço acha 
essencial que a habilitação junto ao 
fabricante tenho especial relevância no 
edital para evitar os transtornos 
decorrentes de sua não observância 
ocorridos em pregão anterior e que 
provocaram o cancelamento do 

contrato CT 061/2022 e processo de 

contratação do remanescente, NUP 

00200.014036/2022. 
Recomendação 
COPEL 4  

- -  A recomendação não depende de ajustes 
no TR. 

Recomendação 
COPEL 5 

ANEXO II 
do TR 

Ajuste nos textos e 
separação do item 3 

Compatibilização com a recomendação 
para a ajuste do anexo 1 do edital 

Recomendação 
COPEL 6 

ANEXO II 
do TR 

Ajuste na 
observação abaixo 
do quadro de preços 

Compatibilização do texto com a 
recomendação 5 
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